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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE
1.1. Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Governo
1.2. Município: Miracema/RJ
1.3. Endereço: Praça Ary Parreiras, SN – Centro – Miracema/RJ – CEP: 28460-000
1.4. Responsável pela solicitação: Sérgio Rocha – Secretário Municipal de Governo
1.5. Telefone/Email: governo@miracema.rj.gov.br

2. OBJETO 
  
2.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA INSTALADAS NO MUNICÍPIO E SEUS DISTRITOS.  
2.2. A contratação será realizada através de DISPENSA de licitação, nos termos do disposto no Artigo 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
2.2.1. Trata-se de licitação dispensável nos termos do Artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.3. O objeto desta contratação não é enquadrado como bem de luxo.  
2.3.1. Os produtos a serem ofertados são caracterizados como bens comuns.  
2.4. A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos e valores de referência dispostos na tabela abaixo: 
 
	Item 
	Descrição 
	Unid
	Quant
	Valor Unit.
	Valor Global

	01 
	Prestação de Serviços de Configuração de Rede 
Interna (VPN exclusiva) em roteadores mikrotik das câmeras de segurança instaladas no Município e distritos. Configuração da rede com criação de usuários identificáveis com controle de acesso. 
Configuração de servidor de gravação de imagens localizado no Paço 
Municipal. 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva a qualquer tempo de todos os equipamentos já instalados e a serem instalados futuramente. Instalação e configuração de novas câmeras quando solicitado. Atendimento a chamados da Prefeitura Municipal de Miracema/RJ no prazo máximo de 2 (duas) horas da abertura do chamado. 
Visita técnica semanal obrigatória para verificação de conformidade do monitoramento. 
Treinamento contínuo dos usuários do sistema.
Número estimado de câmeras já instaladas: 90 unidades com previsão de ampliação para 150.
	Serviços/
mês
	12
	R$ 5.000,00
	R$ 60.000,00

	VALOR TOTAL.......................................... R$ 60.000,00 


 
3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
3.1. Justificativa:  

A Administração Pública Municipal, com vistas à promoção da segurança pública, proteção do patrimônio público e bem-estar da população, implantou em sua sede e distritos um sistema de vídeo-monitoramento composto por câmeras de vigilância instaladas em locais estratégicos. Esse sistema tem o propósito de reforçar ações de segurança, inibir práticas ilícitas, facilitar o controle dos serviços públicos e auxiliar órgãos de segurança pública em investigações e na elucidação de ocorrências. 

[bookmark: _Toc209515244]É fundamental destacar que o Município de Miracema/RJ atualmente não possui em seu quadro funcional servidor com formação e habilitação técnica compatível com esses serviços, o que inviabiliza a realização interna das atividades técnicas descritas. 

Assim, a contratação de empresa especializada torna-se imprescindível para garantir a continuidade, segurança, escalabilidade e desempenho adequado do sistema de vídeo-monitoramento, sob pena de comprometer seriamente o investimento público já realizado e expor a população a riscos desnecessários. 

Além disso, a execução inadequada dessas atividades por pessoal não qualificado pode gerar vulnerabilidades graves, como falhas de segurança, interrupção dos serviços ou até mesmo o vazamento de imagens, o que configura risco à privacidade dos cidadãos e responsabilidade administrativa ao ente público. 

Por fim, tal contratação encontra amparo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade, legalidade, proteção do interesse público e segurança da informação. Sua execução deverá observar todos os preceitos legais aplicáveis à Administração Pública, em especial os previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de configuração, manutenção e expansão do sistema de vídeo-monitoramento público do Município de é tecnicamente necessária e legalmente justificável, sendo condição essencial para a continuidade, modernização e eficiência das políticas públicas municipais voltadas à segurança e bem-estar da população. 

Contudo, para que o sistema cumpra sua finalidade de forma eficiente, segura e contínua, é imprescindível a contratação de serviços técnicos especializados, uma vez que a infraestrutura envolve equipamentos e configurações que exigem conhecimento específico em redes de computadores, segurança da informação, equipamentos de comunicação e câmeras IP. Nesse sentido, a presente contratação visa contemplar os seguintes serviços: 
 
(a) Configuração de Rede VPN Exclusiva em Roteadores Mikrotik 
A criação de uma rede virtual privada (VPN) dedicada nos roteadores da marca Mikrotik, instalados em pontos estratégicos do município e distritos, é essencial para: 
· Estabelecer comunicação criptografada e segura entre os locais onde as câmeras estão instaladas e a central de monitoramento; 
· Assegurar a integridade e confidencialidade das imagens transmitidas, evitando acessos não autorizados e vulnerabilidades externas; 
· Permitir o gerenciamento remoto e centralizado das câmeras, facilitando ações corretivas e preventivas de forma mais ágil e eficiente. 
 
(b) Criação e Gestão de Usuários com Controle de Acesso às Imagens 
Para garantir que apenas servidores autorizados tenham acesso às imagens do sistema de vídeo-monitoramento, é necessária a implementação de: 
· Sistemas de autenticação individualizada com login e senha; 
· Perfis de acesso hierarquizados, que permitem o controle sobre quais câmeras cada usuário pode visualizar, conforme atribuições institucionais; 
· Registros de logs de acesso, assegurando rastreabilidade e responsabilidade sobre o uso da plataforma de monitoramento. 
Essa medida é essencial para o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), bem como para evitar o uso indevido das imagens captadas. 
 
(c) Prestação de Serviços Mensais de Manutenção Preventiva e Corretiva 
O contrato também abrangerá a manutenção contínua do sistema instalado, contemplando: 
· Manutenção preventiva periódica, com inspeção dos pontos de instalação, verificação de cabeamentos, conectores, fontes de energia e atualização de firmware dos dispositivos; 
· Atendimento a chamados técnicos para manutenção corretiva, em caso de falhas operacionais, defeitos em equipamentos ou instabilidade na transmissão das imagens. Estes atendimentos deverão ser realizados no prazo máximo de 2 (duas) horas; 
· Relatórios mensais de atendimento e acompanhamento técnico, permitindo à Administração o monitoramento da efetividade dos serviços prestados. 
Essa manutenção contínua assegura o funcionamento pleno e ininterrupto do sistema, prevenindo falhas que poderiam comprometer a segurança da população e a eficácia do investimento público. 
Para garantia do pleno funcionamento do sistema faz-se necessária visita técnica semanal do prestador de serviço. 
 
(d) Configuração e Instalação de Novas Câmeras 
[bookmark: _Toc209515241]O Município pretende expandir gradativamente seu sistema de monitoramento com a aquisição de novas câmeras. A contratação ora proposta incluirá: 
[bookmark: _Toc209515242]• Configuração e instalação física e lógica dos novos dispositivos, a instalação será acompanhada por servidor designado do Município; 
• Integração das novas câmeras à infraestrutura existente, garantindo compatibilidade técnica e padrão de qualidade; 
[bookmark: _Toc209515243]• Adequação das configurações de rede, armazenamento e acesso, sem comprometer a performance dos equipamentos já instalados. 
 

4. [bookmark: _GoBack]ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
4.1. Estima-se que o montante em torno dos gastos em contratações será de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

4.2. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Governo.

 
5. SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
5.1. O(s) fornecedor(es) será selecionado por meio de DISPENSA de licitação, nos termos do disposto no Artigo 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
5.1.1 O critério de escolha do fornecedor e a forma de adjudicação será através do MENOR PREÇO GLOBAL.
5.1.2 As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:

Habilitação Jurídica
5.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou, ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; e ou, decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.4 Cédula de identidade (ou outro documento com foto) e CPF dos sócios;
5.1.5 Certidão junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS) sanções que restrinjam o direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública;
5.1.6 Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), nos termos da Lei nº 8.429/92.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
5.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
5.1.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
5.1.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
5.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
5.1.11 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.1.12 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS), em vigor, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal da sede do licitante, ou outra certidão equivalente, na forma da lei;
5.1.13 Conforme exigência da RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/SER n° 033, de 24 de novembro de 2004, a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA E A CERTIDÃO NEGATIVA DE ICMS OU A CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO somente terá validade quando apresentadas em conjunto;
5.1.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
5.1.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.1.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica:
5.1.17 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, SERVIÇO COMPATÍVEL ao objeto licitado.  
 
6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
6.1. A contratação será formalizada nos termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021.  
6.2. Os produtos ou serviços deverão ser fornecidos ou executados conforme solicitação da Secretaria requisitante, inclusive com a realização de visitas locais, quantas forem necessárias, às custas da CONTRATADA, para pleno cumprimento dos termos contratuais e demandas municipais. 
6.3. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, diárias, seguros, impostos, e qualquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto. 
 
7. OBRIGAÇÕES  
7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
7.1.1 Fornecer de forma sistemática objeto deste instrumento, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante.  
7.1.2 Fornecer o objeto especificado na autorização de acordo com as necessidades e o interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste instrumento.  
7.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo produto ofertado, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável. 
7.1.4 Fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante.  
7.1.5 Substituir os produtos ou serviços considerados inconformes, bem como atender às solicitações, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contadas a partir do recebimento da comunicação expedida pela Secretaria Requisitante.
7.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da execução das tarefas a que se destinam, ou que não se adequarem às especificações do Termo de Referência. 
7.1.7 Fornecer o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo que impeça ou impossibilite cumprir com o assumido.  
7.1.8 Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização que se façam necessárias.  
7.1.9 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto ou execução dos serviços, seja por ação ou omissão de seus empregados.  
7.1.10 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto ou serviço fornecido.  
7.1.11 Responder direta e exclusivamente pela execução deste objeto, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante.
7.1.12 Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários, além de outros que possam surgir e que advenham da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  
7.1.13 Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, serem causados à Secretaria Requisitante ou a terceiros durante a execução deste objeto, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  
a) Dedução de créditos da Licitante Vencedora;  
b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.  
7.1.14 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.1.15 Manter um representante para contatos e esclarecimentos.  
7.1.16 Fornecer o objeto em perfeita condição de qualidade aceitável, sob pena de responsabilização do prestador pelos prejuízos dessa natureza causados à Administração Pública. 7.1.16. Prestar serviço, sob sua inteira responsabilidade, toda mão de obra e materiais necessários à fiel e perfeita execução do objeto licitado, utilizando somente profissionais qualificados, treinados e capacitados.  
7.1.17. Promover o fornecimento dos produtos, de acordo com a necessidade e o interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente o prazo e condições estabelecidos neste instrumento. 
7.1.18. Fornecer o objeto em seu próprio nome não podendo em nenhuma hipótese, transferi-lo a terceiros sem o expresso consentimento do Município.  
7.1.19. Executar o objeto da contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos ou serviços dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  
7.1.20. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto da contratação pela Secretaria Requisitante.  
7.1.21. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos durante toda a sua execução, a pedido da Secretaria Requisitante.  
7.1.22. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, bem como as cláusulas deste instrumento, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do fornecedor.  
7.1.23. Cumprir os prazos previstos na lei, no edital ou no contrato, sob pena de incorrer em sanções por descumprimento.  
7.1.24. Assistir à Secretaria Requisitante em todas as áreas afetas ao objeto da contratação.  
 
7.2. OBRIGAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE:  
7.2.1 Requisitar, por meio do setor designado, responsável pela fiscalização, o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços.
7.2.2 Efetuar o recebimento provisório, bem como o recebimento definitivo do objeto.  
7.2.3 Atestar nas Notas Fiscais/Faturas de cumprimento do objeto desta licitação.  
7.2.4 Conferir o produto fornecido ou serviço executado, embora a Licitante Vencedora seja a única e exclusiva responsável pela prestação nas condições especificadas.  
7.2.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor.  
7.2.6 Proporcionar à Contratada as condições para o fornecimento dos produtos ou execução dos serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência.  
7.2.7 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos ou serviços e interromper imediatamente a execução, se for o caso.  
7.2.8 Solicitar a substituição do objeto que não apresentar qualidade aceitável, o que ocorrerá mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização.  
7.2.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, proporcionando-lhe as facilidades necessárias para o regular cumprimento de suas obrigações, dentro das normas e condições deste termo de referência.  
7.2.10 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência.  
7.2.11 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências mínimas deste termo.  
7.2.12 Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente atestado de fiscalização, por meio do fiscalizador designado.  
7.2.13 Expedir, por meio da Secretaria Requisitante, atestado de inspeção e aceitação dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação do pagamento.  
7.2.14 A Secretaria Requisitante credenciará junto à Contratada os servidores autorizados a emitir as autorizações de compras/NE, fiscalizando e atestando as faturas apresentadas pela Licitante vencedora.  
7.2.15 Remeter advertências à contratada quando a execução não estiver sendo cumprida de forma satisfatória.  
7.2.16 Aplicar penalidades à contratada, quando for o caso, notificando, por escrito, da aplicação de qualquer sanção.  
 
8. PAGAMENTO  
8.1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
8.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  
8.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da nota fiscal eletrônica.  
8.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata os subitens anteriores ou estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a autorizado o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas.  
8.5. A Secretaria Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação.  
8.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 8.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.  
8.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.  
 
9. PENALIDADES  
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, das quais destacam-se:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
a) Impedimento de licitar e contratar;  
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
9.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.


_________________________
Sérgio Rocha Terra
Secretário Municipal de Governo
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